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Comissão de Assuntos Econômicos - CAE
	
Parecer nº          , DE 2024

Da Comissão de Assuntos Econômicos, sobre as emendas a serem apresentadas, por esta Comissão, ao Projeto de Lei nº 3, de 2024-CN, que “Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e a execução da Lei Orçamentária de 2025 e dá outras providências”. 
Relator: Senador Nelsinho Trad




I – Relatório
Conforme disposto no art. 166 da Constituição e nos termos da Resolução nº 1, de 2006-CN, encontra-se em tramitação, no Congresso Nacional, o Projeto de Lei nº 3, de 2024-CN, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e a execução da Lei Orçamentária de 2025 e dá outras providências.
A Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2025 (LDO 2025) compreenderá I - as metas e as prioridades da administração pública federal; II - a estrutura e a organização dos orçamentos; III - as diretrizes para a elaboração e a execução dos orçamentos da União; IV - as disposições relativas às transferências; V - as disposições relativas à dívida pública federal; VI - as disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais e aos benefícios aos servidores, aos empregados e aos seus dependentes; VII - a política de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento; VIII - as disposições relativas à adequação orçamentária decorrente das alterações na legislação; IX - as disposições relativas à fiscalização pelo Poder Legislativo e às obras e aos serviços com indícios de irregularidades graves; X - as disposições relativas à transparência; e XI - as disposições finais.
De acordo com as normas de tramitação do projeto da LDO 2025 cujos fundamentos são lançados pela já citada Resolução nº 1, de 2006-CN, e pelo parecer preliminar de que tratam os arts. 85 e 86 dessa resolução, a CAE tem competência para propor emendas ao projeto, devendo fazê-lo na condição de autor de emenda coletiva.  
Considera-se emenda de texto a que proponha alteração das seguintes partes do projeto da LDO 2025: 
a) Texto do Projeto; 
b) Anexo I – Relação dos Quadros Orçamentários Consolidados; 
c) Anexo II – Relação das Informações Complementares do Projeto de Lei Orçamentária de 2025; 
d) Anexo III – Despesas que não serão Objeto de Limitação de Empenho; 
e) Anexo IV.1. – Anexo de Metas Fiscais Anuais; e 
f) Anexo IV.16 – Demonstrativo da Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado. 
Não há limite ao número de emendas de texto.
As emendas ao Anexo III que se refiram a despesas obrigatórias deverão identificar, na justificativa, o ato legal criador do gasto a ser incluído.
O Anexo de Prioridades e Metas será elaborado por meio de emendas de inclusão de ação orçamentária e respectiva meta. A apresentação de emenda para inclusão de ações no Anexo de Prioridades e Metas deve observar o limite de 3 (três) emendas por comissão permanente do Senado Federal e da Câmara dos Deputados.
Vale destacar que o Parecer Preliminar estabelece ainda que:
a) somente serão admitidas emendas de comissão permanente do Senado Federal e da Câmara dos Deputados que estejam acompanhadas da ata da reunião em que se decidiu por sua apresentação e sejam restritas às competências regimentais da Comissão; 
b) não serão admitidas emendas que contrariem norma constitucional, legal ou regimental; e
c) serão inadmitidas as emendas que pretendam incluir, no Anexo de Prioridades e Metas, programações que não correspondam a competência exclusiva ou comum da União, nos termos da Constituição Federal, ou que destinem recursos a despesas obrigatórias (classificadas na lei orçamentária com indicador de resultado primário igual a 1 – RP 1).
Foram apresentadas a esta Comissão 4 (quatro) propostas de emenda de texto (Anexo I) e 24 (vinte e quatro) propostas de emenda para inclusão ou acréscimo de meta no Anexo de Prioridades e Metas (Anexo II).
É o relatório.
II – Análise
As emendas propostas são restritas às competências regimentais, além de atenderem às disposições constitucionais.
No que se refere às propostas de emendas ao texto apresentadas, somos pela admissão de todas elas e, inexistindo limitação quantitativa para tal modalidade de emenda, para valorizar a iniciativa de cada parlamentar, entendemos que todas devem ser acolhidas e apresentadas à CMO.
Já em relação às emendas para inclusão de meta, em que pese o mérito das propostas apresentadas, nota-se um sério descompasso entre o número de propostas (24) e a quantidade máxima de emendas que a Comissão poderá apresentar (3).
Para a escolha das emendas, optamos por privilegiar as ações com maior número de propostas. Entre aquelas com quantidade equivalente de propostas, escolhemos as que possibilitavam atender ao maior número de parlamentares. 
Assim, foram selecionadas as seguintes ações:
	Ação
	Proposta
	Autores
	Quantidade de apoiadores

	215F - Fomento e fortalecimento da economia solidária, associativismo e cooperativismo
	11
13
18
22
26
	Augusta Brito 
Fabiano Contarato 
Fernando Farias 
Jaques Wagner 
Paulo Paim
	5

	210C - Promoção do desenvolvimento de micro e pequenas empresas, microempreendedor individual, potencial empreendedor e artesanato
	8
9
10
16
19
	Fernando Farias 
Irajá 
Paulo Paim
	3

	210E - Promoção do desenvolvimento industrial
	1
21
28
	Wilder Morais
	3


Vale, por fim, destacar que o mérito de cada emenda será devidamente avaliado, no momento oportuno, pela Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização.
III – Voto
Ante o exposto, somos pela apresentação, por esta Comissão, de todas as emendas de texto, assim como das seguintes emendas propostas ao Anexo de Prioridades e Metas da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2025:
	Emenda
	Proposta
	Ação
	Meta física

	1
	11
	215F - Fomento e fortalecimento da economia solidária, associativismo e cooperativismo
	130

	2
	16
	210C - Promoção do Desenvolvimento de Micro e Pequenas Empresas, Microempreendedor Individual, Potencial Empreendedor e Artesanato
	900.000

	3
	1
	210E - Promoção do Desenvolvimento Industrial
	100.000



Assim, serão acolhidas as propostas da CAE de número 11, 13, 18, 22 e 26, na forma da proposta nº 11; as propostas da CAE de número 8, 9, 10, 16 e 19, na forma da proposta nº 16; e as propostas da CAE de número 1, 21 e 28, na forma da proposta nº 1.
Acolhemos também todas as propostas de emendas ao texto do PLDO 2025 que foram apresentadas.
Propomos, ainda, que a Secretaria da Comissão fique incumbida de proceder às adequações que se fizerem necessárias à formalização e apresentação das emendas à CMO, inclusive adaptando a justificação das emendas, tal como foram sugeridas, produto e unidade de medida, para o sistema de elaboração de emendas.


Plenário da Comissão, em 10 de dezembro de 2024.




Senador Nelsinho Trad
Relator






Anexo I – Emendas de texto
	Nº da Proposta
	Tipo
	Autor(a)
	Referência (Art.)
	Ementa/Texto proposto

	005
	Aditiva
	Sergio Moro
	Anexo III, Seção II, Inciso IV
	Incluir no Anexo III do PLN 3, de 2024, a Seção III - Das Demais Despesas Ressalvadas:

“Seção III
Das demais despesas ressalvadas
I - Projeto Forças Blindadas do Exército; 
II - Implantação do Sistema Integrado de Monitoramento de Fronteiras - SISFRON;
III - Implantação do Sistema de Defesa Estratégico ASTROS; e
IV - Implantação do Sistema de Aviação do Exército.”

	006
023
	Aditiva
	Esperidião Amin
	Corpo da Lei, Cap V, Seção II, Subseção I, Art 88, § 6
	“§ 7º Na hipótese de transferências de recursos de Entes Federados para execução de obras de responsabilidade do Governo Federal, o montante equivalente deverá ser utilizado para abatimento da dívida do Ente federado com a União.”

	004
	Aditiva
	Sergio Moro
	Anexo III
	Incluir no Anexo III do PLN 3, de 2024, a Seção III - Das Demais Despesas Ressalvadas:

“Seção III
Das Demais Despesas Ressalvadas:
I - As despesas destinadas à Segurança Pública, compreendendo aquelas pertencentes aos órgãos mencionados no Art. 144 da Constituição Federal, bem como aquelas relacionadas às ações do Plano Nacional de Segurança Pública.”





Anexo II – Emendas ao Anexo de Metas e Prioridades
	Nº da Proposta
	Autor(a)
	Ação
	Acréscimo de meta física

	001
	Wilder Morais
	210E - PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL
	100.000

	002
	Omar Aziz
	2B12 - FOMENTO À INCLUSÃO PRODUTIVA
	40

	003
	Omar Aziz
	210L - PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIENTÍFICO, TECNOLÓGICO E DE INOVAÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO DA SUFRAMA
	50

	004
	Omar Aziz
	20Z1 - QUALIFICAÇÃO SOCIAL E PROFISSIONAL DE TRABALHADORES
	50

	007
	Paulo Paim
	20YY - ESTUDOS, PESQUISAS E GERAÇÃO DE INFORMAÇÕES SOBRE TRABALHO, EMPREGO E RENDA
	200

	008
	Paulo Paim
	210C - PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DE MICRO E PEQUENAS EMPRESAS, MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, POTENCIAL EMPREENDEDOR E ARTESANATO
	1.000

	009
	Paulo Paim
	210C - PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DE MICRO E PEQUENAS EMPRESAS, MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, POTENCIAL EMPREENDEDOR E ARTESANATO
	5.000

	010
	Paulo Paim
	210C - PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DE MICRO E PEQUENAS EMPRESAS, MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, POTENCIAL EMPREENDEDOR E ARTESANATO
	100.000

	011
	Paulo Paim
	215F - FOMENTO E FORTALECIMENTO DA ECONOMIA SOLIDÁRIA, ASSOCIATIVISMO E COOPERATIVISMO
	130

	012
	Augusta Brito
	20YY - ESTUDOS, PESQUISAS E GERAÇÃO DE INFORMAÇÕES SOBRE TRABALHO, EMPREGO E RENDA
	32

	013
	Augusta Brito
	215F - FOMENTO E FORTALECIMENTO DA ECONOMIA SOLIDÁRIA, ASSOCIATIVISMO E COOPERATIVISMO
	130

	014
	Augusta Brito
	21FH - MUNICÍPIOS VERDES E PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DA ECONOMIA VERDE, DESCARBONIZAÇÃO E BIOINDÚSTRIA
	30

	015
	Irajá
	20VR - CONSERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE BACIAS HIDROGRÁFICAS
	500

	016
	Irajá
	210C - PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DE MICRO E PEQUENAS EMPRESAS, MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, POTENCIAL EMPREENDEDOR E ARTESANATO
	900.000

	017
	Irajá
	123M - MELHORAMENTOS NO CANAL DE NAVEGAÇÃO DA HIDROVIA DO RIO TOCANTINS
	60.000

	018
	Jaques Wagner
	215F - FOMENTO E FORTALECIMENTO DA ECONOMIA SOLIDÁRIA, ASSOCIATIVISMO E COOPERATIVISMO
	130

	019
	Fernando Farias
	210C - PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DE MICRO E PEQUENAS EMPRESAS, MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, POTENCIAL EMPREENDEDOR E ARTESANATO
	10.000

	020
	Fernando Farias
	21FH - MUNICÍPIOS VERDES E PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DA ECONOMIA VERDE, DESCARBONIZAÇÃO E BIOINDÚSTRIA
	100

	021
	Fernando Farias
	210E - PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL
	50

	022
	Fernando Farias
	215F - FOMENTO E FORTALECIMENTO DA ECONOMIA SOLIDÁRIA, ASSOCIATIVISMO E COOPERATIVISMO
	100

	025
	Fabiano Contarato
	20YY - ESTUDOS, PESQUISAS E GERAÇÃO DE INFORMAÇÕES SOBRE TRABALHO, EMPREGO E RENDA
	32

	026
	Fabiano Contarato
	215F - FOMENTO E FORTALECIMENTO DA ECONOMIA SOLIDÁRIA, ASSOCIATIVISMO E COOPERATIVISMO
	130

	027
	Fabiano Contarato
	21FH - MUNICÍPIOS VERDES E PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DA ECONOMIA VERDE, DESCARBONIZAÇÃO E BIOINDÚSTRIA
	30

	028
	Fabiano Contarato
	210E - PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL
	1.250
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